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lndico a reolizoçõo de obras de reformo e

requolificoção do Teotro 5ão José.

EXMo. sR. pRESTDENTE oe cÂrulRe MUNtctpAL DE FoRTALEZA,

Vimos à presença de Vossa Excelência a fim de requereÍ; nos termos

regimentais, seja submetida à apreciação do Colendo Plenário desta Casa Legislativa a

lndicação epigrafada, a qual " lndico o reolizoçõo de obras de reformo e requolificoçõo

do Teotro Sõo José".

Dessa forma, desejamos poder contar com o apoio de Vossa Excelência e

de todos os pares desta Casa Legislahva, a fim de que a presente lndicação, ante a sua

importância e relevância, após a esperada aprovação, se.ja enviada ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito de Fortaleza para o pugnado corolário legal,
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PROJETO DE LEI N9

Dispõe sobre o reolização de obras de

reformo e requolificaçõo do Teatro São José.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTAIEZA APROVA:

Art. 1e - O Poder Executivo Municlpal realizârá obras de reforma e requalificação no

Teatro São José, localizado na Praça Cristo Redentoí no Centro, e tombado

pela Lei Ordinária ne 6.318, de 01 de julho de 1988.

Art. 2s - As obras de que trata esta Lei deverão incluir necessariamente:

| - instalação de equipamentos de som, tais como caixas de som, microfones,

mesas de som, amplificadores e cabeamento;

ll - instalação de equipamentos de iluminação, tais como refletores, dimmers

e mesa de iluminaçãoi

lll - instalação de sistema de ar-refrigerado.

Art. 39 - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A presentê indicação tem o objetivo de viabilizar a realização de obras de

reÍorma e requalificação do Teãtro São losé, localizado na Praça Cristo Redentor e

tombado pelã Lei Ordinária ns 6,318, de 01 de lulho de 1988. As medidas incluem,

instalação de equipamentos de sonorização e iluminação, bem como sistema de

ar-refrigerado, garantindo a funcionalidade do equipamento para os fins a que se

presta, fortalecendo a cena cultural do Município e pondo à disposição do cidadão

fortalezense mais um espaço cultural permanente.

O Teatro São José foi reinaugurado pela Prefeitura de Fortaleza, com

administração da Secretaria Municipãl da Cultura de Fortaleza (Secultfor). Com área

construída de 1.446 m'z e capacidade para 346 pessoas, o equipamento pretende ser

palco de espetáculos e eventos culturais de relevo para a população. Com a reíorma o

equipamento passou a contar com novas áreas, como caÍeteria, banheiros, salas

multiuso e de costura, depósito, bilheteria e pátio externo com áreas de convivência,

no entanto, ainda carece de estrutura básica de lluminação, sonorização e climatização,

de modo a poder desempenhar do melhor modo possível suas funções.

Com isso em vista e considerando também que o teatro pertence ao

conjunto histórico do Centro de Fortaleza e de sua orla marítima vizinha, articulando-se

com várias obras arquitetônicas de valor patrimonial tombadas nos níveis municipal,

estadual e federal, propomos a presente propositura, e rogamos o apoio dos Nobres

Parês, para alcançar o pretendido desiderato .iunto à Prefeitura Municipal.

!

0 "J
PI EIRO - PSDB

Rua Dr. Thonpson Bulcão, 830 - CEP 60810-460 - Telefone 3444 8361

:'1t<'


